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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 19 de outubro de 2006 

 

Local e hora: Sede da Agência, às 09:45 horas. 

 

Presentes: Os Conselheiros, José Luiz Lins dos Santos, Marfisa Maria de 

Aguiar Ferreira Ximenes e ainda, Flaviana Tôrres Maroja Santos, Secretária 

Executiva do Conselho Diretor, que atuou como Secretária. 

Ausência Justificada: Conselheiro Lúcio Correia Lima 

Julgamento de Processos: PCEE/OUV/0173/2005(PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO); Recorrente: Centro de Idiomas e Negócios S/C Ltda; 

Recorrida: COELCE;  Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O 

Conselho, por unanimidade, manteve a decisão, nos termos o voto do Relator; 

PCEE/OUV/0049/2005; Reclamante: Construtora Moreira de Sousa Ltda; 

Reclamada: COELCE;  Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O 

Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação procedente , nos termos o voto 

do Relator;PCEE/OUV/0515/2005; Reclamante: Francisco Martins Rocha; 

Reclamada: COELCE;  Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O 

Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação improcedente , nos termos o 

voto do Relator;PCEE/OUV/0526/2005; Reclamante: Colégio Antares; Reclamada: 

COELCE;  Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por 

unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos o voto da Relatora; 

PCEE/OUV/0571/2005; Reclamante: Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 

do Ceará; Reclamada: COELCE;  Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: 

O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos o 

voto da Relatora; PCSB/OUV/0095/2005(CONSULTA); Consulente: Município de 

Beberibe;  Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por 

unanimidade, decidiu responder a consulta, nos termos o voto da Relatora;  

Processos Administrativos: EX/CDR/0267/2006 - SPU 062755129; 

Assunto: Aditamento ao Convênio nº 01/SEINFRA/DERT/DETRAN/ARCE-2002;  
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Relator; Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho por 

unanimidade decidiu aprovar a proposta de Termo Aditivo ao Convênio (terceiro) nº 

01/SEINFRA/DERT/DETRAN/ARCE-2002. 

Término:  12:00h. 


